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Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (11/12/2023) foi realizada a reunião 1 

Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitou justificativa de ausência Dra. Rosana 2 

Gravena, Sr. Dirceu Mascarenhas Sobrinho e Sr. Marcio Ferri. Sr. Claudimar (Mazinho) informa às 3 

15h00 que não tem quórum para iniciar a reunião e abre contagem de 15 minutos. Às 15h15, ainda 4 

sem quórum, abre a contagem de mais 15 minutos. A reunião é iniciada às 15h30 seguindo a pauta do 5 

dia: I) Aprovação da Ata da reunião Ordinária do dia 27/11/2023: Sr. Claudimar abre para 6 

questionamentos e correções necessárias. Sr. Jair Santiago pede para que seja acrescentada na linha 7 

230 a fala do mesmo: “Jair Santiago questiona se o Dr. Danilo Blanco é Diretor Técnico da UPA Dr. 8 

Thelmo, pois foi este quem cedeu entrevista oficial para o noticiário Nossa Jacareí e Dr. Carlos 9 

afirma que este é sim o Diretor Técnico. Jair Santiago reafirma para o Sr. Claudimar que não esteve 10 

errado em seu questionamento, já que a informação partiu por meio oficial e não repassado ao 11 

COMUS”. Sr. Claudimar quer deixar registrado que foi dito por ele que a entrevista do Dr. Danilo 12 

Blanco foi realizada no dia 10/11/2023, após reunião extraordinária do COMUS que aconteceu no dia 13 

08/11/2023 e que por isso foi falado somente na reunião ordinária do dia 27/11/2023, pois a notícia já 14 

era oficial. Sem mais dúvidas ou correções, foi realizada a aprovação da Ata. Ata aprovada por todos 15 

os presentes após a ressalva. II – a) Apresentação da Prestação de Contas dos Convênios com a 16 

Santa Casa de Misericórdia, Hospital São Francisco de Assis, CEPAC e CVV: Sr. Claudimar 17 

informa que na convocação foi colocado aprovação da Prestação de Contas quando na realidade seria 18 

apresentação, solicita a correção, pois é somente para ciência do Conselho.  19 

Relatório Santa Casa de Misericórdia de Jacareí: 20 

  21 
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Relatório Hospital São Francisco de Assis:  26 
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Relatório CEPAC: 33 
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Relatório CVV: 36 
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 38 

Sra. Marilia Sangion diz que enviou para ciência do Conselho os convênios que a Secretaria de Saúde 39 

tem e são permitidos por Lei. Nestes casos, não é necessário Licitação e só podem ser firmados com 40 

entidades filantrópicas sem fins lucrativos. O plano de trabalho é desenvolvido em parceria com a 41 

Secretaria de Saúde. Os dados foram enviados para todos os conselheiros com antecedência, desta 42 

forma abre para perguntas. Jair Santiago agradece e diz ser muito importante trazer os dados para 43 

ciência do Conselho. Jair Francisco diz que estava com dúvidas em relação à porcentagem nos 44 
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atendimentos no Hospital São Francisco, pois a grande maioria não chega nem perto dos 100%. 45 

Gostaria de saber se isso reflete nos resultados da demanda reprimida de quase 130 mil em fila de 46 

espera. Rebeca Thomé diz que o absenteísmo e falta de demanda são os principais motivos. Dra. 47 

Aguida diz que pós-pandemia não havia paciente com câncer de mama para operar e nem demanda de 48 

nódulo para retirada, pois as pessoas não procuravam os serviços por medo da COVID e, com isso, 49 

estavam negociando com o hospital para ofertar outros tipos de serviços para compensar a falta dos 50 

casos citados. Rebeca diz que são realizadas reuniões quadrimestrais para que possam avaliar toda a 51 

demanda e equilibrar o serviço, aumentando o que tiver mais procura e diminuindo o que tiver menos, 52 

e assim não saem perdendo com a falta de demanda para alguns casos. O convênio é uma parceria 53 

para que possam ter a flexibilidade de atender o que tem maior demanda. Sr. Adenilson de Marins 54 

pergunta se entra a parte de despesas com medicamentos. Marilia Sangion explica que a tabela SUS 55 

engloba todo o material e medicamento necessário para a realização do procedimento, mas o preço é 56 

abaixo do mercado. O convênio faz a complementação do valor. Dra. Aguida diz que todo 57 

medicamento para o paciente internado está coberto. Sr. Adenilson de Marins diz estar faltando 58 

dipirona para os pacientes. Dra. Aguida e Carlos Sepinho diz que esta informação não é verdadeira, 59 

não existe a falta para o paciente internado. Sr. Adenilson diz que está faltando dipirona nas Unidades 60 

de Saúde e que não havia reagente para realização de exames de laboratório, muitos pacientes tiveram 61 

que voltar com o material colhido para casa e descartá-lo. Dra. Aguida diz que o município oferta 277 62 

tipos de medicamentos para a população, destes na semana passada estava faltando 9%, ou seja, 25 63 

medicamentos dos quais 07 são remédios controlados. Estes dados oscilam bastante. Na maioria dos 64 

casos de falta de medicamento é porque a empresa que vence a licitação na hora de entregar o 65 

medicamento, não tem em estoque. A cobrança é realizada e aguardado o prazo solicitado para 66 

entrega do medicamento, mas fazem o possível para não entrar em atrito com o fornecedor para que 67 

não seja necessário abrir nova licitação, porque todo o trâmite é muito demorado. Orienta que o 68 

paciente procure em qual unidade ainda tem o medicamento através do Aplicativo Fast Cidadão, e no 69 

caso de realmente estar em falta, o paciente deve procurar o acolhimento na Unidade de referência 70 

para que possa ser verificada a possibilidade de troca do medicamento. Sr. Adenilson de Marins diz 71 

que ainda não teve tempo de verificar se existe estoque na Farmácia Popular. Dra. Aguida diz que na 72 

Farmácia Popular o estoque é abastecido duas vezes por semana. Sr. Adenilson de Marins diz que a 73 

grande reclamação ainda é o sistema que oscila o tempo todo, e também medicamentos que por uma 74 

letra diferente na receita, não pode ser fornecido gratuitamente e as farmácias acabam cobrando um 75 

valor mínimo do paciente. Dra. Aguida diz que nestes casos de cobrança a pessoa deve abrir uma 76 

reclamação na Ouvidoria da Saúde, para que tenham dados comprovados para encaminhar para o 77 

Estado, pois foi combinado que só iriam encaminhar o paciente para medicamentos sem contrapartida 78 

para o munícipe. Sr. Claudimar diz que é importante todos se atentarem que o Programa da Farmácia 79 

Popular foi criado no ano de 2004 pelo Governo Federal que disponibiliza a medicação. Quando o 80 

município compra o mesmo medicamento, está onerando duas vezes o dinheiro público para a mesma 81 

medicação. Neste caso o Tribunal de Contas pode questionar o município, pois não se pode usar o 82 

dinheiro público para comprar o mesmo medicamento. A gestão atual, pensando nos munícipes que 83 

moram em bairros mais afastados que não tem a Farmácia Popular próxima, assumiu o risco de 84 

continuar fornecendo, mas agora não consegue mais segurar, pois o Município de Jacareí foi o último 85 
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a aderir a Farmácia Popular. Dito isto, o grande problema hoje não é do Poder Público Municipal, pois 86 

existe uma lei que vem do Governo Federal dizendo que esta medicação deverá ser distribuída pela 87 

Farmácia Popular. Diz que foi passado para a Secretaria de Saúde que o Governo Federal está abrindo 88 

novamente o credenciamento das Farmácias com alguns benefícios para os estabelecimentos menores, 89 

e assim, o município poderá aumentar o número de estabelecimentos fazendo a distribuição para a 90 

população. Sr. Adenilson de Marins pergunta qual é a Lei ou Resolução sobre o questionamento do 91 

Tribunal de Contas. Sr. Paulo Rosa diz que é uma Nota Técnica do Tribunal de Contas e que corre um 92 

grande risco de serem questionados de comprar um medicamento que já é comprado pelo Governo 93 

Federal. Reforça o convite que já havia feito anteriormente para o Sr. Adenilson de Marins conhecer o 94 

funcionamento do sistema e da farmácia do município. Sr. Jair Francisco pergunta se não seria 95 

possível o Governo Federal comprar os medicamentos da Farmácia Popular e o município distribuir 96 

nas Unidades. Dra. Aguida diz que seria maravilhoso se pudessem fazer isso, mas quem dita às regras 97 

é o Governo Federal. Reforça que as reclamações devem ser registradas na Ouvidoria da Saúde, pois 98 

só podem enviar questionamentos com os números em mãos de reclamações. Sr. Adenilson diz 99 

entender que para a Secretaria de Saúde poder cobrar medidas precisa que as reclamações sejam feitas 100 

por meio oficial na Ouvidoria, mas a grande maioria da população não conhece esse serviço, tem 101 

dificuldade de ir até a farmácia, de ligar, de ir até a Secretaria de Saúde. Jair Santiago pergunta se os 102 

conselheiros podem estar elaborando algum documento ou moção para ser encaminhada ao Ministério 103 

da Saúde informando o que vem acontecendo no município. Claudimar diz que estão levantando estes 104 

dados e seria importante o conselheiro pensar em algo também para que possam unir forças para um 105 

atendimento de qualidade para os munícipes nas farmácias privadas. Claudimar diz também que 106 

aqueles que têm contato com seus Vereadores e Deputados Federais peçam ajuda dos mesmos. Sr. 107 

Adenilson de Marins pergunta sobre o medicamento Sinvastatina se realmente está em falta. Dra. 108 

Aguida diz que é um medicamento da rede e não está em falta. Sr. Paulo Rosa diz que observou a 109 

necessidade de se ter alguém na Farmácia Municipal para ajudar o munícipe a verificar se o 110 

medicamento que está faltando ali está disponível em outra unidade. Diz que conversou com a 111 

empresa para colocar uma pessoa com acesso ao aplicativo para estar informando para o munícipe se 112 

existe em alguma Unidade. Sr. Claudimar lembra que toda medicação controlada é distribuída 113 

exclusivamente pela Farmácia Municipal. Sr. Adenilson de Marins diz que está registrado em ata que 114 

uma paciente da Unidade Cidade Salvador foi até a farmácia e não tinha o medicamento, voltou até a 115 

Unidade para o médico trocar o medicamento e o mesmo se recusou a substituir. Outro caso é de uma 116 

paciente que comprou o medicamento durante dois anos e o mesmo era padronizado. Dra. Aguida 117 

mais uma vez reforça que estes casos devem ser registrados na Ouvidoria, pois com certeza irão 118 

verificar o que está acontecendo. Quando a pessoa for muito simples e não conseguir acessar a 119 

Ouvidoria, pedir para ir até o acolhimento da Unidade de referência e solicitar ajuda para registrar a 120 

reclamação. Sra. Eliana Rabello diz que o conselheiro que recebe as reclamações deve passar as 121 

informações corretas para o munícipe. III – a) Informes: 01) Sr. Claudimar esclarece sobre a falta de 122 

energia na UPA Dr. Thelmo que ocorreu no dia 10/12/2023 às 20h30, devido a um raio que caiu no 123 

poste em frente à base do SAMU e acabou danificando a fiação. A empresa de Energia EDP foi 124 

acionada, mas esclarece que a UPA Dr. Thelmo possui gerador de energia e em nenhum momento 125 

ficou sem energia e nenhum paciente correu risco de morte. Na data de hoje (11/12/2023) por volta 126 
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das 08h30 da manhã à energia foi reestabelecida, sem maiores prejuízos para os pacientes e unidade. 127 

Sr. Paulo Rosa diz que existe uma pessoa designada pela EDP Bandeirante para fazer o atendimento 128 

exclusivo da Secretaria de Saúde. Sra. Karina Costa pergunta se a Santa Casa também tem gerador. 129 

Sr. Carlos Sepinho diz que possui gerador para abastecer o hospital inteiro com os serviços essenciais 130 

por pelo menos 12 horas, após esse período pode ser abastecido para continuar gerando energia. Jair 131 

Santiago agradece o esclarecimento, pois queria realmente saber o que de fato é verdade sobre a falta 132 

de energia na UPA Dr. Thelmo. 2) Dra. Aguida diz que toda resposta dada nas redes sociais e meio de 133 

comunicação, vem da administração, eles não tem autonomia para responder em rede social ou 134 

qualquer outro veículo, pois existe toda parte jurídica. Sra. Karina Costa precisou se ausentar da 135 

reunião às 16h25. 3) Dra. Aguida informa que a Prefeitura entrará em recesso no dia 18/12/23 a 136 

29/12/2023. As unidades 24 horas como UPA Dr. Thelmo e Parque Meia Lua, bem como o SAMU 137 

irão funcionar normalmente. O Setor de Transporte Ambulatorial irá cumprir as demandas que já 138 

foram agendadas; o CAPS AD 24 horas irá funcionar normalmente; as Unidades de Saúde estarão 139 

fechadas e somente as Unidades Parque Santo Antonio e Santa Cruz dos Lázaros irão funcionar com o 140 

atendimento do médico 12 horas, atendimento das farmácias, atendimento odontológico de 141 

emergência e serviço de enfermagem para curativos. Os exames laboratoriais e vacinas de rotina não 142 

serão realizados. O SIM – Serviço Integrado de Medicina e Centro de Imagem estarão trabalhando 143 

normalmente para atender os pacientes agendados. A Farmácia Municipal terá atendimento normal de 144 

segunda à sexta-feira das 08h00 as 16h30. Nos dias 25/12/2023 e 01/01/2024 não terá atendimento em 145 

nenhum dos serviços, exceto UPA Dr. Thelmo, UPA Parque Meia Lua, SAMU e CAPS AD. Os 146 

atendimentos estarão direcionados para atendimento de urgência. 4) Sr. Adenilson de Marins pergunta 147 

sobre o reforço da vacina COVID. Fábio de Carvalho informa que são para pessoas acima de 60 anos 148 

ou acima de 12 anos com imunossupressão. 5) Jair Santiago pergunta se existe alguma informação 149 

sobre a tabela SUS. Rebeca diz que o médico auditor do setor de Regulação da Secretaria de Saúde 150 

em reunião com a Secretaria de Estado teve a informação de que a previsão de reajuste é para o 151 

primeiro trimestre de 2024, mas nada formalizado até o momento. O que já sabem com certeza é que 152 

não haverá reajuste para exames e consultas, somente para procedimentos cirúrgicos a princípio. 6) 153 

Sr. Luiz Guilherme faz a leitura de um texto de sua autoria chamado “Resiliência”, tema foi sugerido 154 

pela conselheira Karina. Sem mais informes, Sr. Claudimar de Melo (Mazinho) encerra a reunião às 155 

16h45. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente do 156 

COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente), Jair Francisco dos Santos, Adenilson 157 

de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Carlos Felipe 158 

Sepinho Apparecido, Aguida Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia Sangion, Joyce Regina Dos S. 159 

M da Silva, Rebeca T. C. Ferreira e Jair Ribeiro Santiago Filho. Convidados e ouvintes: Luiz 160 

Guilherme Amâncio, Carlos Henrique Vilela, Angela Maria Souza Gomes, Daniel Freitas Alves 161 

Pereira, Fabio Prianti de Carvalho, Paulo Roberto Rosa, Angela Maria S. Gomes, Márcia F. L Pereira, 162 

Carina Martins Alves e Luis Melo. Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente 163 

ata.     164 


